
CÂMARA IUUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-000 - Íone: 17 3361-1254
site: www.camaramonteazul so-oov.br

e-mail : secretaria@câmaramonteazul.sp. gov. br
Estado de São Paulo

Dispõe sobre: Denominação de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia,
no município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

José Alfredo Perez Gantori, Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques, Leandro Pereira, Luciana
Aparecida Kubica, Luciene Aparecida Cudinhoto Fachini, Orival Aves ê RodÍigo Fernando
Arruda, Vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, apresentam o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - A Pista de Caminhada situada na Rua Manoel Rodrigues Villarinho, em
Marcondésia, Distrito de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, passa a se denominar PISTA

INHADA "INÁCIO DEL'ARC

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da presente Lei,

inclusive placas indicativas da denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 14 de novembro de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
":i"lú-" lt J. :11....."

Rua Cel .João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: '17 3361.1254
CNPj: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.€âmaÍamonteazul.sp.gov.bí

DADOS PESSOAIS
NOME: lnácio Del'Arco
DATA DE NASCIMENTO: 02102/7902 - FALECIMENTO 24/t2/t972
NATURALIDADE: Pitangueiras - SP

NACIONALI DADE: Brasileiro
NOME DO PAI:Joaquím Del'Arco
NOME DA MÃE: Maria lgnácia Del'Arco
RG. Ne: -

CPF. Ns: 015. 173.928-53
ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental
PROFISSÃO: Agricultor
ENDEREÇO: Fazenda Santa lnácia

DADOS BIOGRÁFICOS DE TRABALHOS DE RETEVÂNCN EM PROT DOS CIDADÃOS DE MONTE

AZUL PAUIISTA - SP

O Sr. lnácio Del'Arco, conhecido como Luiz Del'Arco, nasceu em 02 de fevereiro de 1902

na cidade de Taiuva, sendo registrado em Pitangueiras, onde a família chegou da Espanha em

L896 na cidade de 5ão Carlos e logo depois foram para Taiuva. Em 1902 o Pai Joaquím Del'Arco

e a mãe Maria lgnácia compraram um pedaço de terras no Distrito de Marcondésia e vieram

com a família. Deram o nome de Fazenda Santa lnácia, que é até nos dias atuais. O pai de

lnácio Del'Arco faleceu nesse mesmo ano de 1902 quando lnácio tinha apenas 7 meses de

idade. Na fazenda Santa lnácia, que depois foi acrescida de mais terras como é até hoje e com

o trabalho duro, Maria lgnácia e seus filhos conseguiram comprar mais duas propriedades, a

fazenda Santa Rita em Cajobi e a Fazenda Santa Maria no bairro da figueira, pertencente a

Monte Azul Paulista.

lnácio cresceu na fazenda Santa lnácia e viveu no mesmo lugar até seu falecimento aos

72 anos de idade, no dia 24 de dezembro de 1972.
Casou-se corn Antonia Arroyo Del'Arco e tiveram 9 (nove) filhos, conforme os filhos iam

crescendo e casando, lnácio e Antonia compravam outra propriedade e colocavam o filho que

acabara de se casar pãra tomar conta e formar a lavoura que sempre era de café. Com isso

sempre empregava muitas famílias para o trato dos cafezais.

lnácio era muito conhecido como Sr. Luiz e amigo de todos, muito auxiliou no desenvolvimento
da região oferecendo muitos empregos e passagem para outros proprietários que precisavam

passa r por Suas terras.
Os filhos de lnácio Del'Arco e Antonia Arroyo Del'Arco:
. Palmvra Del'Arco casada com Manoel Vieira (falecidos)
. Valério Del'Arco casado com Thereza Romani (falecidos)
o lzaura Del'Arco casada com Francisco Bartol (falecidos)
. José Del'Arco casado com lnês Travaine (Jose falecido)
. Lidia Del'Arco faleceu aos 5 anos



. Julião casado com Vandinéia Veronez (Julião falecido)

. Maria DelArco casada com Nelson Roncaglia (Nelson falecido)

. Joaquim Luiz Delarco casado com Vilma Sioneia Ducatti

. Elyseu Del'Arco casado com Maria Celeste Botter

Desses nove filhos, surgiram 30 netos, TL bisnetos, 80 tataranetos até a presente data.

Contato§:
Neta da Palmyra - Assisele (11) 97547-4539
Filho do Valério - Mauricio (17) 99236-7838
Filha da lzaura - Maria lsabel (17) 3280-5562
Filho do Jose - lrineu (17) 99200-9810
Filho do Julião - Julinho (17) 99718-2183
Filha da Maria - Roseli (44) 99805-4440
Filho do Joaquim - Ricardo (17) 99106-3137
Elyseu - (I7l 99159-4452

Monte Azul Paulista, 23 de agosto de 2023.
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CÂMARA MUNT(TPAL nF MoNTE AZUI PAUI.ISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João !{anoel, n', 90 . CEP. 14,730-000 - Íone/fax: OXX.17.336L,t234
Slter www. camaramonteazul,sp.gov.br

Emall: ruridlco@camaramonteazul.sp.gov,br

ffi
PARf,CER JURÍDTCO N.' IIOI2O23

lnteressrdo: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 1.37112023 que dispõe Sobre: Denominação
de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia, no
município de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

l. Relaúório, 2. Fundamentaçõo:

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o Projeto de Lei 1371,

de 14 de Novembro de 2023: Denominação de Pista de Caminhada

localizada no Distrito de Marcondesia conforme o que descreve o artigo

lo:

ARTIGO lo - A Pistu de Caminhada situada na Rua Manoel Rodrigues

Villarinho, em Marcondésia, Distrito de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo,

passa a se denominar PISTA DE CAMINHADA'INÁCIO DEL'ARCO,.

Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe

proceder ao s€u exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.
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CÂMARA MUNICTPÂL nE MoilITE AZUT. PAUI.TSTA
Estado de São Paulo - Brasil

R&a Cel. foão Manoel, n'. 90 . CEP. 1,Í,730.000 - fone /Íax; OXX.L7- 336t,L254
Slte: www.camaramonteâzul.sp, gov.br

EmaU: luridlco@camaramonteazul,sp.gov.br

Nos termos do artigo 177, do Regimento Intemo da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

form4 os vereadores têm legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

Azul Paulist4 em seu artigo 12 determina que:

Artigo 12 - Cabe à Câmora Municipol, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as maíérius de

competênciu do M unicípio, especialmente sobre:

XV - denomlnação de próprios, vias e

I o gr a do u r os pri b lico s ;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei no. 1.015 de 19 de Juúo de 1991, que institui normas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Municipio, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentcs, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.
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3. Conclusâo

É o Datecel §

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, não vislumbrando qualquer víçio de
inçonstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

melhar e soberano iuíz.o Comissões e
Plendrio desta Casa LesislaÍiva

Monte Azul Paulista,29 de Novembro de2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oABi§P 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/íax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.cemaramonteazul.sD.oov.br
Email i secretaria2@câmaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de MonteAaul Paulista. Pa,a verificar as assinaturas, clique no link:
httos://mon ulpaulista.siscam. com.bídoc mentos/autenticar?chave=C7N4NH6M 1 55W

ffi
VWsD, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documênto é válido:

Código para vêrificação:

ililütil ffi fl il tilütfl ti tfl Iililililr ilffiffimffiffiffiffiHil

c7N4-NH6M-155W-VW5D
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 29 de novernbro de 2023
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Rua Cel João Manoel,90-14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANEN TES
qONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:

EDÚCAEÃO. SÀÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL:
E FINANCAS E ORCAMENTO.

REFERENTE: Parecer ao P rojeto de Lei no 137'112023 de 14 de novembro de 2023.

Denominação de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia, no município
de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 137112023 -
"Denominação de Pista de Camínhada localizada no Distrito de Marcondésia, no município
de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências", em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das
formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando
merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 30 de novembro de 2023.

Comissão de Constituição, nças e
Justi ação

do Arruda
dêntê

/*,tsl

Comisgão de Fina- 
Orçamento

Comissão de Educação, Saúde
e Assistência Social

o Perez Cantori
residen

Relator

Ío Pêreira

C. Fachini Rod ando Arruda

&ru-^.or^oÀp lhln^-

Rêlatora
vês

José
bro Membro

Luciana Ap. Kubica
MembÍo

Eliel Prioli
Presidente

Perez Cantori
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CÂMARA IíUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê irarço"

RuaCel João Mânoel, n'.90- CEP. 14730{00 - íoneÍax O«-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.'163.167/0001-00 = Site: www.camaràmonleãzul.sp.gov.br

Email : s€crêlaía@cemeremonteâzul.sp,gov.br
Ealado dê Sáo Paulo - B.a5il

AUTOGRAFO 1869t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.371, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre: Denominação de Pista de Caminhada localizada no Distrito de Marcondésia,
no munÍcípio de Monte Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPA DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
SAO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - A Pista de Caminhada situada na Rua Manoel Rodrigues Villarinho, em
Marcondésia, Distrito de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, passa a se denominar E!g[A
DE CAMINHADA'INÁCIO DEL'ARCO".

ARTIGO 2'- Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da presente Lei,
inclusive placas indicativas da denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercÍcio, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de dezembro de2023.

FÁBIo JERÔN MARQUES JOS DO P. CANTORI
Presi Vice-Presidente

/z,irz-
ELlEL PRIOLI
1o Secretário
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PREFETTUFIA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2.582, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobrê: "Denominação de Pista de
Caminhada localizada no Distrito de
Marcondésia, no municipio de Monte Azul
Paulista/SP, e dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - A Pista de Caminhada situada na Rua l\ilanoel Rodrigues
Villarinho, em Marcondésia, Distrito de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo,

assa a se denominar PISTA DE CAMINHADA "INAGIO DEL'ARCO".p

Artigo 20 - Os recursos para fazerem Íace às despesas com a
execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação, correrão por
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 d deze 023.

Prefeito do Municípi
DOS NTOS
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MARCETO OTAVIAí{O DOS SANTOS, prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas atribulções legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul paulista-Sp.,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

PR RA DO Pro PAULISTA
ESTADO DE S O PAUI-O

Praça Rio Branco. n.' 86 - CEP 14.7j0-000

LEI No.2.582, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre: "Denominação dê Piste de
Caminhada localizada no Distrito de
Marcondésia, no município de Monte Âzul
Paulista/SP, e dá outras providências".

Artigo ío - A Pista de Caminhada situada na Rua Manoel Rod ígues
Villarinho, em Marcondésia, Distrito dê Monte Azul paulista, estado de São Paulo.
passa a se denominar PISTA DE CAMINHADA " INÁC IO DEL'ARCO".

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul PauÍista, 06 de deze bro ,?

Artigo 2" - Os recursos para fazerem facê às despesas com aexecução da presente Lei, incrusive pracas indicativas dâ denominação, correrão poi
conta de verbas pÍóprias consignadas no oÍçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário

Artigo 30 - Esta lei .entrará em vigor nâ data de sua publicaçáo,
revogadas as disposiçÕes em contrário.
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